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O QUE É O GT TEMPORÁRIO E REMOTО

HORAS COMPLEMENTARES

EMERGENCIAIS?

A partir dos últimos acontecimentos envolvendo o lançamento de horas/atividades

complementares, foi instituído Grupo de Trabalho (GT) Temporário e Remoto, através da Portaria

n° 10.011, de 12 de Setembro de 2025, publicada no BUFRJ em 15/09/2025, para executar o

lançamento do módulo de horas complementares de Discentes da FND/UFRJ, em caráter

excepcional e emergencial, no Sistema de Gestão Integrada (SIGA).



HORAS COMPLEMENTARES EMERGENCIAIS:

INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS

Com duração temporária de 2 (meses), a contar da publicação da Portaria, o GT Horas

Complementares Emergenciais irá compilar, neste informe, as seguintes informações:

O que são horas/atividades complementares;

Qual a carga horária total a ser cumprida até o final da graduação;

Quais as atividades que valem como horas complementares, os seus grupos e os respectivos

Códigos de lançamento;

Como verificar no BOA onde se encontram as horas/atividades complementares e se estas

foram lançadas;



HORAS COMPLEMENTARES EMERGENCIAIS:

INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS

Com duração temporária de 2 (meses), a contar da publicação da Portaria, o GT Horas

Complementares Emergenciais irá compilar, neste informe, as seguintes informações:

Como se dará o lançamento das horas/atividades complementares pelo GT Horas

Complementares Emergenciais?

Qual o calendário de prazos de envio e lançamento das horas/atividades complementares?

Qual o canal de comunicação do GT Temporário e Remoto Horas Complementares

emergenciais?



O QUE SÃO AS HORAS COMPLEMENTARES?

De acordo com a Portaria n° 5.561/2016, horas complementares são atividades obrigatórias para a

integralização do curso de Bacharelado em Direito da FND/UFRJ, que envolvem a execução, por parte do

corpo discente, de ações pedagógicas, acadêmicas e culturais taxativamente listadas na referida Portaria.

As Horas Complementares também possuem outro nome, que consta no Boletim de Orientação

Acadêmica (BOA): são chamadas de Atividades Acadêmicas Optativas (Escolha Restrita), sendo divididas

em 3 (três) grupos:

Grupo 1: Atividades de iniciação à docência e/ou à pesquisa;

Grupo 2: Atividades de Capacitação e Formação Adicional;

Grupo 3: Atividades de Vivência Profissional Complementar



HORAS COMPLEMENTARES: QUAL A CARGA

HORÁRIA TOTAL A SER CUMPRIDA ATÉ O FINAL DA

GRADUAÇÃO ?

O discente, até o período de conclusão da graduação, deverá

entregar 150 (CENTO E CINQUENTA) horas complementares/
Atividades Acadêmicas Optativas (Escolha Restrita), sendo estas

lançadas por códigos específicos no SIGA, a depender da atividade

do grupo ao qual esta se encontra vinculada.
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